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PREEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Decreto n. 092 -  de 11 de julho de 2017. 

“Regulamenta a utilização do incentivo financeiro referente ao Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – 

PMAQ no Município de Aral Moreira-MS e dá outras providências”.  

O Prefeito de Aral Moreira/MS, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 

Considerando, a Portaria nº 1654 GM/MS de 19 de julho de 2011 que cria e 

institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o Programa Nacional de 

Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB);  

Considerando, a Portaria nº 535/GM/MS, de 03 de abril de 2013, que altera as 

Portarias nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, e nº 866/GM/MS, de 3 de 

maio de 2012, que altera o prazo para solicitação da avaliação externa no 

Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica; 

Considerando, a Portaria n. 562, de 04 de abril de 2013, que Define o valor 

mensal integral do incentivo financeiro do Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), denominado como 

Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável); 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a utilização do incentivo financeiro referente 

ao Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-

AB), denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica 

Variável; 

Art. 2º - O prêmio variável previsto no Programa de Melhoria do Acesso e 

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ) será repassado pelo Ministério da Saúde 

ao Município de Aral Moreira/MS, caso o mesmo atinja as metas e resultados 

previstos na Portaria 1654/2011, alterada pela Portaria n. 535⁄2013 e na 

legislação vigente.  

Art. 3º - Fazendo o Município jus ao recebimento dos valores fixados no PMAQ-

AB em decorrência do preenchimento das metas previstas na Portaria 

1654/2011 e suas alterações, 50% (cinquenta por cento) será repassado aos 

profissionais das Equipes de Atenção Básica (Saúde da Família, Saúde Bucal e 

Equipes Parametrizadas), e Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), que 

aderiram ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e Qualidade (PMAQ), 

10% (dez por cento) será repassado aos apoiadores institucionais nomeados 

por Resolução da Secretaria Municipal de Saúde, sob a forma de remuneração 

por desempenho e 40% (quarenta por cento) à gestão. 

§1º - O valor do incentivo terá caráter variável de acordo com o desempenho de 

cada equipe e será atribuído após as mesmas serem submetidas ao processo 

de avaliação externa. 

§2º - O incentivo financeiro de que trata este Decreto será repassado aos 

servidores mencionados no artigo 3º deste decreto uma vez por ano, sempre 

que for concluído o repasse pelo Ministério da Saúde. 

Art. 4º - Terá direito ao recebimento do incentivo financeiro o profissional que 

tiver desempenhado suas funções por um período mínimo de 04 (quatro) meses 

no ano de 2017. 

§1º - No caso de desistência ou afastamento do serviço por mais de 01 (um) dia 

por mês, o servidor perderá o direito ao incentivo financeiro, excetuando-se os 

casos previstos em lei. 

§2º - Deixará de receber o incentivo financeiro os membros das equipes que 

não cumprirem com as metas mínimas exigidas para manutenção da adesão ao 

PMAQ do Ministério da Saúde. 

Art. 5º - O valor do incentivo financeiro do PMAQ-AB será dividido entre as 

equipes de profissionais lotados nas unidades mencionadas no artigo 3º deste 

Decreto da seguinte forma: 

§1º - Equipes das Unidades de Atenção Básica de Estratégia de Saúde da 

Família (ESF):  

a) 40% (quarenta por cento) para os agentes comunitários; 

b) 6% (seis por cento) para as recepcionistas; 

c) 2% (dois por cento) para as digitadoras; 

d) 4% (quatro por cento) para os motoristas; 

e) 12 % (doze por cento) para os técnicos de enfermagem; 

f) 4% (quatro por cento) para os auxiliares de serviços diversos; 

g) 5% (cinco por cento) para os auxiliares de saúde bucal; 

h) 10% (dez por cento) para os enfermeiros; 

i) 7% (sete por cento) para os médicos; 

j) 10% (dez por cento) para os cirurgiões dentistas. 

§ 2º - Equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF):  

a) 100% para os profissionais de nível superior, conforme carga 

horária, considerando uma carga horária mínima de 120 horas; 

b) 20% (vinte por cento) para assistente social; 

c) 20% (vinte por cento) para fisioterapeuta; 

d) 20% (vinte por cento) para fonoaudióloga; 

e) 20% (vinte por cento) para nutricionista; 

f) 20% (vinte por cento) para psicóloga. 

§ 3º - Aos apoiadores institucionais nomeados pela Secretaria Municipal de 

Saúde: 

a) 10% (dez por cento) aos apoiadores institucionais, devendo este 

valor ser rateado por todos os apoiadores nomeados por Resolução 

da Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 6º - O incentivo financeiro oriundo do PMAQ em nenhuma hipótese 

incorporará o salário do servidor, sendo a sua natureza jurídica estritamente 

indenizatória. 

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial ao Decreto 463/23/10/2015. 

Aral Moreira/MS, 11 de Julho de 2017. 

AALLEEXXAANNDDRRIINNOO  AARRÉÉVVAALLOO  GGAARRCCIIAA  

PPrreeffeeiittoo  ddee  AArraall  MMoorreeiirraa/MMSS 

RESOLUÇÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Resolução n. 001/2017/SMS/AM, de 11 de julho de 2017. 
“Institui o grupo de Apoiadores Institucionais com a finalidade de auxiliar 
na implantação, acompanhamento e monitoramento das equipes de 
Atenção Básica, Saúde Bucal e NASF para o desenvolvimento do 
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica – PMAQ”. 
A Secretária Municipal de Saúde de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir o grupo de Apoiadores Institucionais com a finalidade de 
auxiliar na implantação, acompanhamento e monitoramento das equipes de 
Atenção Básica, Saúde Bucal e NASF para o desenvolvimento do Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, 
programa este que, de acordo com a Portaria GM n. 1.645 de 02 de Outubro de 
2015 Art. 20, tem como objetivo induzir a ampliação do acesso e a melhoria da 
qualidade da atenção básica, com garantia de um padrão de qualidade 
comparável nacional, regional e localmente, de maneira a permitir maior 
transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas à Atenção 
Básica em Saúde. 
Art. 2º - Ficam, portanto nomeados para compor este grupo os seguintes 
servidores: 
Fernanda Carollyne Zagonel da Silva Palma 
Diego Rodrigues Vieira 
Marcos Vogado de Queiroz 
Kyandra Marques Onda 
 

CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA MOREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2017 – REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 162/2017 

 

O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS, por intermédio do seu Pregoeiro, torna público, a realização do pregão presencial do tipo “menor preço por item”. OBJETO: 
Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de tonner, cartuchos de tintas preto e colorido, serviços de plastificação, 
encadernação com espiral e impressão colorida de relatórios técnicos para atendimento as secretaria de saúde, educação, assistência social e fazenda e planejamento, 
com fornecimento parcelado pelo período de 12 ( doze ) meses, de acordo com especificações e quantidades de materiais constante no Edital. 
 Data/Local: 26 de Julho de 2017, às 08h00min, no recinto da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, sito á  Rua Bento Marques, N°795, Centro, Aral Moreira/MS. 
Os interessados deverão obter o edital impresso no endereço citado acima  pelo valor de R$ 30,00 (Trinta Reais) ou, através de solicitação enviada no e-mail: 
licitacao@aralmoreira.ms.gov.br, nesse caso não é cobrado valor algum. 
 

Aral Moreira/MS, 13 de Julho de 2017. 

___________________________________ 
LINEU MARCIO FRITSCHE 

PREGOEIRO 
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